
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADEEMPRESARIA LIMITADA DA EMPRESA "DROGARIA PADROEIRA DE BOM SUCESSOLTDA- .

STELLA 
GUIMARAES brasileira, casada no regime decomunhão parcial de bens , empresária, farmacêutica regist rada no CRF/M3sob n. 0 14241 , natural de Bom Sucesso MG, filha de Pnt6nio AlvesGuimarães e Sonia Teresa Nunes Guimarães , residente 

Antenor Gonçalves dos Santos , n. 0 315, Bairro Aparecida, 

e domiciliada 

nesta cidade 

à Rua

deBom Sucesso — MG, portadora da cédula de identidade n o .MG—IO. 738.765 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado deMinas Gerais e CPF n. 037.103.316-09 e imRC0 brasileiro,casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de BomSuce sso MG, residente e domiciliado à Rua Antenor 

Bom Sucesso 

Gonçalves 

— MG, CEP—

dosSantos, n. 0 315 Bairro Aparecida, nesta cidade de 
37.220—000, portador da CI n. MG—5.596.521 expedida pela Secretaria deSegurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPP n. 788.929.616—91,
únicos sócios e componentes da sociedade empresária limitada, que
gira nesta cidade de Bom Sucessor Estado de Minas Gerais, com sede
à Rua Capital Maromba, no . 27, Bairro Centro, sob o nome empresarial de"S'IEI,I.A SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA e nome de fantasia

inscrita no CNPJ sob n. 06.162.004/ 0001—52, com contrato
arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais gob n. NI RE 3120695755-1 na data de 18/03/2004, que
explora o transporte rodoviá rio de cargas em geral, resolvem
proceder a Ei-la 1 

a- 
alteração e o fazem nas seguintes cláusulas :

Cláusula 1a.) o nome empre sarial que era SERWÇS
TRANSPORTE LTDA IE" e nome de fantasia "STELLA CARGAS, passa para o
nome empresarial de "DROGARIA PADROEIRA DE BCM SUCESSO LTDA - IE" e o
nome de fantasia passa a ser PADROEIRA"
Cláusula 2a.) O ende reço da sociedade que era Rua Capitão
Maromba, n.0 27, Bairro Centro, Bom Sucesso — MG, passa para a
RUA CAPITÃO MAROMBA, N O 33, Bairro Centro Bom Suces 30 MG, CEP-
37.220-000
Cláusula 3a.) O objeto que era o serviço de transporte rodoviário
de cargas em geral, passa a ser o Comércio vare ji sta de produtos
farmacêuticos, medicamentos ; comercio varejista de perfumes,
cosmé ticos e higiene pessoal e manipulação de fórmulas no próprio
estabelecimento para uso humano, através de receitas medicas e da
farmacopéia brasileira.
Cláusula 4a.) O capital social, já totalmente integralizado, em
moeda corrente do país que era de R$ 3.000,00 (três mil reais)
passa a ser no valor de R$ 100.000 (cem mil reais), divididos
em 100 . 000 (cem mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum
real) cada, cujo aumento será integral zado da seguinte forma:

1 ceee-a,



{Continua çao do 10— Inst rumento Particular de Alteração Contratual
sociedade Empresária Limitada da empresa "DROGARIA PADROEIRA DE

BOM SUCESSO LTDA - ME".

neste ato, em moeda corrente nacional a quantia- de R$ 60.000, 00
( sessenta mil reais) e o restante no valor de R$ 37. 000, 00
(trinta e sete mil reais) a ser integralizado até 31/12/2010, com
o aproveitamento de lucros futuros ou em moeda corrente nacional,
sendo a sócia STELLA CRISTINA NUNES GUIMARAES BARCELOS possuidora
de (noventa e nove por cento) do capital social, ou seja,
2 . 970 (Duas mil, novecentos e setenta) cotas, passa a possuir
99.000 (noventa e nove mil) cotas e o sócio
possuidor de 1 , (um por cento) do capital social, ou seja, 30
(trinta) cotas passa a possuir 1 .000 (mil) cotas, ficando as
cotas distribuídas da seguinte forma :
Stella Cri stina Nunes Guimarães Barcelos.. 99.000 cota3 a R$ 1,00 cada
uma, num total de R$ 99.000,00
Marco César Barcelos . 1.000 cotas a R$ 1 cada
uma, num total de R$ 1.000,00
Totalizando .100.000 cotas a R$ 1 cada
uma, num total de R$ 100.000,00

Cláusula 5a.) A Administração da sociedade será exe rcida pela
sócia STELLA CRISTINA NUNES GUIMARÃES BARCELOS, à qual cabe também
a re sponsabilidade Técnica, perante ao Conselho Regional de
Farmá cia e que representará a sociedade ativa e passiva,
judicialmente e extra judicial, o que fará uso do nome
empresarial, exclusivo para os negócios sociais e terá direito a
uma retirada mensal, a título de Ret:irada Pró—labore, em valor a
ser fixado de comum acordo entre os sócios, observando Legislação
que rege a matéria e inte resses da sociedade.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA DROGARIA PADROEIRA DE BOM SUCESSO LTDA - ME" .

Cláusula 1a.) A sociedade gira sob o nome empresarial de \S DROGARIA
PADROEIRA DE BOM SUCESSO LTDA -ME" com sua sede à Rua capitao
Maromba 33, Bai rro Centro — Bom Sucesso — MG, CEP - 37.220-000 com
nome de fantasia DROGARIA PADROEIRA

Cláusula 2a.) O objeto social é o Corné rcio varejista de produtos
farmacêuticos, rrEdicamentos; comercio varej ista de perfumes, cosméticos e
higiene pessoal e manipulaçáo de fórmulas no próprio estabelecirrpnto para
uso humano, através de receitas medicas e da farmacopéia brasileira.
Cláusula 3a.) - O capital social é no valor de R$ 100 .000,00 ( cem
mil reais ) dividido em 100 . 000 ( cem mil ) cotas no valor de R$
1,00 ( um real ) cada uma, sendo a quantia de R$ 63.000, 00
(sessenta e três mil reais) já integ ralizada em moeda corrente

nacional, e a quantia de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) a
ser integralizada até 31/12/2010, com o aproveitamento de Lucros
futuros ou em moeda corrente nacional, estando as cotas
distribuídas da seguinte forma:
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*'Continuação do | 0— Instrumento Particular de Alteração Contratual
de Sociedade Empresária Lirnltada• da, emp repa "DROGARIA
PADROEIRA DE BOM SUCESSO LTDA ME" :

STELLA CRISTINA NUNES GUIFARÃES BARCELOS • 99.000 cotas a R$ 1, 00cada i.na, num total de R$ 99.000, 00
MARCO CESAR BARCELOS. . . 1.000 cotas a R$ 1,00
cada Ima, num total de R$ 1 . 000, 00
Totalizando. .... ..... 100.000 cotas a R$ 1,00
cada trna, num total de R$IOO. 000, 00
Cláusula 4a.) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas cotas mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.
Cláusula 5a.) O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
tendo iniciado suas atividades em 15 de Março de 2004.
Cláusula 6a.) — A Administração da sociedade é exercida pela sócia
STELLA CRISTINA NUNES GUIMARÃES BARCELOS, profissional que é
também responsável técnica, perante ao Conselho Regional de
Farmá cia CRF/MG e que representará a sociedade ativa e passiva,
judicial e extra judicialmente, o que fará uso da denomina çáo
social, exclusivamente para os negócios sociais e tem direito a
uma retirada mensal, a título de Retirada Pró—labore, em valor a
ser fixado de comum acordo entre os sócios , observando a
Legislação que rege a matéria e os interesses da sociedade .
Cláusula 7a. ) Ao término do exercício social, em 31 de de zembro
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do
exercício, sendo que os lucros ou prej uízos verificados serão
distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas
cotas de capital, podendo, também, pe rmanecer em contas de Lucros
Acumulados ou Pre juízos Acumulados a Compensar , para futuro
destino.

Cláusula 8a.) As cotas da sociedade são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transfe ridas sem o expresso consentimento
da sociedade, cabendo , em igualdade de condições
preços, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri—las,
no caso de alguma quotista pretender ceder, em parte ou no todo,
as que possui.

Cláuaula 9a. ) No caso de um dos sócios desejar se retirar da
sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência
de 60 ( sessenta) dias, e seus haveres se rão reembolsados de
conformidade com o estabelecido na cláusula seguinte, nos 30 dias
subsequentes á notificaçáo podem os demais sócios optar pela
dissolução da sociedade .

Cláusula 10a. ) Ocorrendo o fale cimento de qualquer um dos
sócios, a sociedade poderá continuar com inclusão dos
herdeiros do sócio falecido. Para tanto, será levantado um
balanço e spe cia 1, na data do falecimento do sócio, cabendo então
aos herdeiros decidirem pela continuidade ou não da sociedade .
Caso os herdeiros do sócio falecido decidam não continuar na
sociedade, os seus haveres apurados no ba Ian ço es pe ciai
realizado, lhes serão reembolsados em 10 ( dez ) prestaçóes
mensais iguais e sucessivas, devendo primeira ser paga dentro de
30 ( trinta ) dias a contar da data d balanço espe ciai.
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Con€inua çáo do 10- Instrumento 

Limftacfa• 

Particular 

. da •

de Alte ração Contratualde Sociedade 
Empresária 

pADROEIRA DE BOM SUCESSO LTDA. s
empreqa "DROGARIA

Cláusula 11a.) O Foro eleito é o da Comarca de Bom Sucesso—MG,como único competente
este instrumento, renunciando as 

decidir 

partes 

qualquer 

contratantes 

açao refe 

a qualquer

cente apara 

outro por mais especial que seja.
Cláusula 12a.) A sócia administradora declara sob as penas da
Lei, de que não está impedida de exercer a administração da
sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o ace sso a cargos públi cos, ou por crime
falimentar, de prevari cação, peita ou suborno, concussão,
peculato , ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de de fesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade (

conforme disposto no parágrafo primeiro do Artigo 1. 011 do Código
Civil/2002 ) .

E, pôr se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste

instrumento particular foi lavrado , obrigam— se a cumpri— 10,

assinando-o na presença das testemunhas abaixo específicas, em 03

( três ) vias de igual teor, sendo OI ( uma ) via destinada a

registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e as outras
02 ( duas ) devolvidas as contratantes, depois de anotadas .

Bom Suce sso - MG, 10 de Março de 2008

Stella Cris Nun Guimarães Barcelos

MG-10.73 . 65 F 037 .103.316-09

sar Barcelos

MG— 5 6. 52 CPF 788.929.616-91

Sócio

Testemunh as :

Valmir Vilas Bo s Tavares

M-3.623.237 ssp CPF- 535.711.936-87

Ana Cristina OI ive ira

M-12.496.43 SSP/MG CPF-043.816.916-60

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIFICO O REGISTP.O SOB O NRO.: 
DATA: 

3914451
16/04/2008

PROTOCOLO: 081446047

ODROGARIA PADROEIRA DE BOM SUCESSO LTDA MEN

AA 0778632
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